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COMUNICAÇÃO 

PROCEDIMENTO ESCRITO 

Correspondente: LIFE.Fisheries@consilium.europa.eu 

Tel./Fax: +32.2.281.6083 

Assunto: 1) Decisão do Conselho relativa à assinatura e à aplicação provisória do 
Acordo sob forma de Troca de Cartas relativo à prorrogação do Protocolo 
que Fixa as Possibilidades de Pesca e a Contribuição Financeira previstas 
no Acordo de Parceria no domínio das Pescas entre a União Europeia e a 
República da Maurícia 

– Adoção 

 

2) Decisão do Conselho relativa à celebração do Acordo sob forma de 
Troca de Cartas relativo à prorrogação do Protocolo que Fixa as 
Possibilidades de Pesca e a Contribuição Financeira previstas no Acordo 
de Parceria no domínio das Pescas entre a União Europeia e a República 
da Maurícia 

– Acordo de princípio 

– Pedido de aprovação do Parlamento Europeu 

 

= INÍCIO DE PROCEDIMENTO ESCRITO 
  

Na sequência da decisão de recorrer ao procedimento escrito, tomada pelo Comité de 

Representantes Permanentes (1.ª Parte) em 9 de fevereiro de 2022, solicita-se que informem se: 

- estão de acordo em adotar a decisão do Conselho em epígrafe, relativa à assinatura e à 

aplicação provisória do Acordo, na versão que consta do documento 5656/22; 
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- concordam com o acordo de princípio sobre a decisão do Conselho em epígrafe, relativa à 

celebração do Acordo, na versão que consta do documento 5657/22, e em enviá-la, 

juntamente com o texto do Acordo sob forma de Troca de Cartas (documento 5658/22), ao 

Parlamento Europeu, para aprovação. 

As delegações deverão responder SIM, NÃO ou ABSTENÇÃO à pergunta. 

As eventuais declarações unilaterais deverão ser apresentadas juntamente com as respostas à 

pergunta, com exceção das declarações já efetuadas no Coreper (documento 5666/22 ADD1). 

As respostas deverão dar entrada no Secretariado-Geral do Conselho até às 12h00 de sexta-feira, 

11 de fevereiro de 2022, devendo ser enviadas por correio eletrónico para: 

LIFE.fisheries@consilium.europa.eu. 

 

 

 

mailto:LIFE.fisheries@consilium.europa.eu

		2022-02-10T10:38:50+0000
	 Guarantee of Integrity and Authenticity


	



